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DIRECÇÃO REGIONALDA ADMINISTRAÇÃO DA
JUSTIÇA

Declaração de rectificação n.º 18/2010

Por ter saído com lapso o título da Secretaria Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais publicado no 6.º
suplemento do Jornal Oficial, II Série, n.º 245, de 30 de
Dezembro de 2010, procede-se a seguinte rectificação:

Onde se lê:
S E C R E TA R I AR E G I O N A LD A EDUCAÇÃO E CULT U R A

Deve ler-se:
SECRETARIAREGIONALDO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS

Direcção Regional da Administração da Justiça, 30 de
Dezembro de 2010.

SECRETARIAREGIONALDOS ASSUNTOS SOCIAIS

D e s p a c h o

Nos termos do n.º 1 do artigo 79.º do Estatuto da A p o s e n t a ç ã o ,
na redacção dada pelo artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 137/2010, de
28 de Dezembro, determino a cessação de funções das A s s e s s o r a s
do meu Gabinete, para as áreas da problemática dos idosos e dos
assuntos da saúde, Dr.ª Maria da Nazaré Sousa de Oliveira Serra
Alegra e Dr.ª Maria Isabel Correia Ribeiro Lencastre da Costa,
respectivamente, nomeadas através dos meus despachos datados
de 19 de Junho de 2007.

O presente despacho produz efeitos a 1 de Janeiro de 2011 .

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais, no Funchal, aos 30
dias de Dezembro de 2010.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D O S AS S U N TO S SO C I A I S,F r a n c i s c o
Jardim Ramos
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


